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SETOR DE CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO 00173/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 250606PE00013

LICITAÇÃO N^. 00013/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021

CONTRATO 00173/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB E A
EMPRESA MULTIMED DENTAL LTDA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA - PB, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNP] sob 0 n° 08.924.078/0001-04, com sede na Rua Major José Fernandes, 146, Centro,

146, Uiraúna/ PB, CEP: 58915-000, E-mail: cpl@uirauna.pb.gov.br, TeL: (83) 31421530, neste

ato representada pelo Prefeita Maria Sulene Dantas Sarmento, Brasileira, Casada, Empresária,

residente e domiciliada na Rua Coronel Alexandre Pinto, 211, Centro, Uiraúna - PB, CPF

768.222.494-00, Carteira de Identidade n^ 004035925 SSPPB, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa MULTIMED DENTAL LTDA - AV DA INDEPENDENCIA, 814 -

CENTRO - PAU DOS FERROS - RN, CNPJ n^ 29.894.043/0001-40, doravante denominado

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°

250606PE00013 e em observância às disposições da Lei n- 14.133/2021, da Lei n- 123/2006,

Decreto Municipal 0055, de 02 de Janeiro de 2024; Instrução Normativa n- 0058, de 02 de

Janeiro de 2024, e legislação pertinente, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n^ 00013/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

iÍL!
•t-

PRIMEIRA - <íi V

1.1. O presente termo de contrato tem por objeto Contratação de empresa para aquisição parcelada de

equipamentos e materiais odontológicos para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde

de Uiraúna/PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Discriminação do objeto:

QUANT.P.UNITARIO P. TOTAl,
1.382,50

UNID.

LMBALAGHM

MARCA

AAF DO

BRASIL

DISCRIMINAÇÃO
1 ÁCIDO FOSFÓRICO CONDICIONADOR DENTAL ÁCIDO

FOSFÓRICO 37%, ACONDICIONADO EM EMBALAGENS
COM 3 UNIDADES.

2 ALVEOLÓTOMO

5 ANESTÉSICO TÓPICO (GEL)
(200MG/GC/12G) BENZOTOP, PRODUTO CONTENDO
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E
PROCEDÊNCIA,

7 CIMENTO DE HIDRÓXIDO DF. CÁLCIO- KIT COM 1 TUBO MAQUIRA

ITEM

3,95350

620,10

719,40

9 68,90UNDMARINOX

60 11,99UNDBENZOCAINA DFL

21,35 854,0040KIT

cpl@uirauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

V Rua Silvestre Claudino s/n

www.cpl.ulrauna@gmail.com
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

DE PASTA BASH COM 130,1 TUBO DE PASTA

CATALISADORA COM 110,01 BLOCO PARA MISTURA,
PARA USO EM 1'0RRAMT;NT0 DE CAVIDADES

DENTÁRIAS, TIPO HYDRO C OU DYCAL. UNIDADE DE
REF.: KIT OU CONJUNTO, PRODUTO CONTENDO

NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E
PROCEDÊNCIA

CLOREXIDINA 0,12% - 250ML, DIOLICONATO DE RIOQUIMICA FRASCO

CI.ORHXIDINA, ENXAOUATÓRIO BUCAL QUE AUXILIA
NA ELIMINAÇÃO DOS OERMES CAUSADORES DE PLACA
BACTERIANA, OENOIVITE E MAU HÁLITO.
CLOREXIDINA 2% -• PARA PREPARAÇÃO DE MUCOSAS' RIOQUIMICA FRASCO

PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS H
ANTISSEPSIA EXTRA BUCAL EM PROCEDIMENTOS

ODONTOLÓGICOS. EMBALAGEM DE IL

FIO DE SUTURA NYLON 3.0

ITO DE SUTURA 4- 0 SEDA- INDICADO PARA USO EM FORTSAN

APROXIMAÇÃO DE TECIDOS INTERNOS, LIGADURAS E
SUTURAS DE PELE. CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES.

FORMOL A 10% (FRASCO COM 1 LITRO)
GRAU CIRÚRGICO lOOMMXlOOMM -- PAPEL GRAU

CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE
COMPOSTA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME
MULTICAMADAS LAMINADO NO PROCESSO

:SOLVENTLESS lOOMM DE LARGURA, PRODUTO

ACONDICIONADO EM ROLO.

GRAU CIRÚRGICO 200MMX50MM - PAPEL GRAU CIEX
CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE
COM PORTA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME
MULTICAMADAS LAMINADO NO PROCESSO

SOLVENTLESS 200MM DE LARGURA, PRODU’TO

ACONDICIONADO EM ROLO.

GRAU CIRÚRGICO 300MMX100MM •• PAPEL GRAU CIEX

CIRÚRGICO PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE
COMPOSTA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME
MULTICAMADAS LAMINADO NO PROCESSO

SOLVENTLESS 300MM DE LARGURA, PRODUTO

ACONDICIONADO EM ROLO.

SOLUÇÃO HOMOSTATICA - É UMA SOLUÇÃOBIODINAMICA FRASCO
IIEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO.
APRESEN'TA GRANDE AÇÃO ADSJRINGENTE E NÃO
POSSUI EPINEFRINA KM SUA COMPOSIÇÃO.
EMBALAGEM CONTENDO 1OML.

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA {CA(01I)2) 74,09 G/MOL,BIODINAMICA FRASCO

PUREZA MÍNIMA DE 96%, CAS 1305-62-0, PRODUTO
CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DA'TA DE 'FABRICAÇÃO,
VALIDADE E PROCEDÊNCIA.

lONÔMERO DE VIDRO FORRADOR (PÓ/LÍQUIDO) •-BIODINAMICA KIT

INDICADO PARA FORRAMENTOS DE CAVIDADES

SELAMEN SULCOS. EMBALAGEM COM lOG PÓ.

LÂMINA DE BISTURI AÇO CARBONO N“15C -•
ACONDICIONADAS EM CAIXA COM 100 UNIDADES.

LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA COM 50UNI - DFL

SOLUÇÃO INJETÁVEL COM APRESENTAÇÃO EM
TUBETES DE CRISTAL DE 1,8ML CADA. CAIXA COM 50
TUBETES.

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N“ 6,5.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N“ 7,0.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 7,5.

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N° 8,0.

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N“ 8,5.
MEPIVACAÍNA 2% COM EPINEFRINA COM 50UNI - DFL

SOLUÇÃO INJETÁVEL COM APRESENTAÇÃO EM
TUBETES DE CRISTAL DE 1,8ML CADA. CAIXA COM 50

629,3070 8,9910

949,5018,995011

12.825,00

1.025,00

28,50

20,50

CAIXA

CAIXA

450DONATl14

5015

290,00

4.005,00.

20 14,50

44,50

FRASCO

UND

QEEL

CIEX

16

9020

2.203,0044,06UND 5021

20.711,70270 76,71UND22

507,6012,694024

4,64 208,804525

21,38 1.282,806027

4.798,0023,99CAIXA 200MEDIX30

62.736,87713 87,99CAIXA31

115,00

920,00

920,00

920.00

115,00

26.675,00

1,15100MEDIX

MEDIX

MEDIX

MEDIX

MIÍDIX

PAR32

800 1,15PAR33

1,15800PAR34

1,15800PAR35

100 1,15PAR36

106,70250CAIXA37

cpl@uí rauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudíno S/n

www.cpl.uirauna@gmail.com
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

irTUBHTHS.

MEPIVACAINA SF,M VASOCONSTRITOR

ÓLHO LUBRIFICANTE PARA CANETAS - PARA ALTA E: MAQUIRA

BAIXA ROI AÇÀO PRODUTO MINERAL, AIÓXICO, ALTO!
GRAU DE PUREZA, CONTENDO ANTIOXIDAN FE, PARA

USO ODONTOLÓGICO EM EQUIPAMENTOS E PEÇAS.
DEVE POSSUIR BICOS ADAPTADORES QUE PERMITAM

UMA MELHOR UTILIZAÇÃO, EVITANDO O DESPERDÍCIO
NA PRESSÃO DE LIBERAÇÃO DO ÓLEO, PRODUTO
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 200ML, CONTENDO

NÚMERO DFLOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E
PROCEDÊNCIA.

11.167,00

1.575,00

100 111,67DFL CAIXA I

UND

38

90 17,5042

7,50 450,00

11.533,60

FRASCO

CAIXA

60FORTSANniP0CL0RITO2.5 %, (FRASCO COM 1 LITRO)
PELÍCULA DE FILME RADIOGRÁITCO COM 150UNDCARESTREAM

UTILIZADAS

44

144,178047

PARARADIOGRAFICOITLME

RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS. EMBALAGEM COM 150

UNIDADES; MEDIDAS: 30.5X40.5MM;

RESTAURADOR UNIVERSAL Al PARA DENTES

ANTERIORES E POSTERIORES. RESINA MICROHÍBRIDA

PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES CLASSE 1, II, III, IV E:
V; FECHAMENTO DE DIASTEMAS E ESPLINTAGEM DE
DENTES. COMPOSIÇÃO: MATRIZ ORGANICA : BIS-GMA E
THGDMA PARTE INORGÂNICA; ZIRCONIA / SÍLICA COM
84,5 % EM PESO E 66% EM VOLUME. O TAMANHO MÉDIO
DAS PARTÍCULAS É DE 0,6 MICROMETROS.
APRESENTAÇÃO DA SERINGA DE 4 GRAMAS. MARCA:
3M OU SUPERIOR.

RESTAURADOR UNIVERSAL A2 PARA DENTES

ANTERIORES E POSTERIORES. RESINA MICROHÍBRIDA

PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES CLASSE I, II. III, IV E
V; FECHAMENTO DE DIASTEMAS E ESPLINTAGEM DE
DENTES. COMPOSIÇÃO: MATRIZ ORGANICA : BIS -GMA E
TEGDMA PARTE INORGANICA: ZIRCONIA / SÍLICA COM
84,5 % EM PESO E 66% EM VOLUME. O TAMANHO MÉDIO
DAS PARTÍCULAS É DE 0,6 MICROMETROS.
APRESENTAÇÃO DA SERINGA DE 4 GRAMAS. MARCA:
3M OU SUPERIOR.

RESTAURADOR UNIVERSAL A3 PARA DENTES

ANTERIORES E POSTERIORES. RESINA MICROHÍBRIDA

PARA RESTAURAÇÕES EM DENTES CLASSE 1, H, lU, IV E
V: FECHAMENTO DE DIASTEMAS E ESPLINTAGEM DE

DENTES. COMPOSIÇÃO: MATRIZ ORGANICA : BIS-GMA E
TEGDMA PARTE INORGANICA: ZIRCONIA / SÍLICA COM

84,5 % EM PESO E 66% EM VOLUME. O TAMANHO MÉDIO
DAS PARTÍCULAS É DE 0,6 MICROMETROS.
APRESENTAÇÃO DA SERINGA DE 4 GRAMAS. MARCA:
3M OU SUPERIOR.

REVELADOR

IMAGEM DO EXAME NA PELÍCULA DE ITLME.

EMBALAGEM CONTENDO 475ML.

ROI.ETES DE ALGODÃO IIIDRÓFILOJiM ROLETE, SS PLUS
ALVEJADO. PURIFICADO. ISENTO DE IMPUREZAS, NÃO
ESTÉRIL. PRODUTO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
DE iOO GRAMAS.

2,44 610.00TUBO 2503M48

40,17 10.042,50TUBO 2503M49

13.770,0055,08TUBO 2503M50

1.417,50150 9,45FRASCOUTILIZADO PARA REVELADOR DE AAF DO

BRASIL

52

1,66 1.992,00PACOTE 120053

5.240,005,24PACOTE 1000INDICADO PARA SUCÇÃO QUALYBLESS
PROCEDIMENTOS

SUGADOR DESCARTÁVEL

LÍQUIDOS
55

DURANTE

ODONTOLÓGICOS. EMBALAGEM CONTENDO 40UND.

SUGADOR ENDODÒNTICO DESCARTÁVEL • INDICADO QUALYBLESS
PARA TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. EMBALAGEM

DE

11.!8 3.354,00300PACOTE56

COM 20 UNIDADES.

TIRA DE AÇO ABRASIVA- EMBALAGEM: BLISTER
ÇONTENDO 12 TIRAS ABRASIVAS DE AÇO DE 4MM.

TIRA DE AÇO PARA PORTA MATRIZ 5MM- AÇO
INOXIDÁVEL, FITA, ROLO 50CM, 5MM, DESCARTÁVEL,
PRODUTO CONTENDO NÚMERO DE LOTE, DATA DE

765,00150 5,10AAF DO ENVELOPES

BRASIL

AAF DO ENVELOPES

BRASIL

57

80,001,008058

cpl@uirauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudíno s/n

www,cpl.uirauna(S) gmail.com
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

FABRICAÇÃO, VALIDADE E PROCEDÊNCIA.
59 TIRA DE AÇO PARA PORTA MATRIZ 7MM- ROLO 50CM, 7.

MM, DESCARTÁVEL, PRODUTO CONTENDO NÚMERO
DELOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE EÍ
PROCEDÊNCIA. . .. J

60 TIRA DE POLIÉSTER--A TIRA DE POLIÉSTER ÉInDICADÃ!
PARA SEPARAR O DENTE A SER RESTAURADO DO

DENTE VIZINHO. TEM A FUNÇÃO DE CONFINAR SOB
PRESSÃO, O MATI-RIAL RESTAURADOR NO INTERIOR
DA CAVIDADE. UTILIZADO PARA ISOLAR AS:

RESTAURAÇÕES FEITAS COM RESINAS COMPOSTAS,:
TIRA DF. POLIRSTERl OMM- - ENVELOPE C/50 TIRAS

6I FORMOCRESOL

62 VASELINA SÓLIDA 25G.

ENVELOPES 80 0,9I 72,80AAF DO

BRASIL

110,00ENVELOPES 110 1,00AAF DO

BRASIL

8,78 263,40

166,20

FRASCO

FRASCO

30MAQUIRA
AAF DO

BRASII.

63 BICARBONATO DE SÓDIO - O BICARBONATO DE SÓDIO AAF DO

É UM PÓ BRANCO, CRISTALINO, EXTRAFINO, UTILIZADO BRASIL
PARA REALIZAÇÃO DE PROFTLAXIA BUCAL E REMOÇÃO
DA PLACA BACTERIANA. líMBALAGEM CONTENDO

200MG.

65 AFASTADOR CIRÚRGICO- AFASTADOR MINHSSOTA, MARINOX
MATF;RIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOX. MATERIAL
AUTOCLAVÁVEL. INSTRUMENTO CIRÚRGICO; NÃO
ARTICULADO. NÃO CORTANTE.

68 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - DUPLO,; MARINOX
POSSUI PONTEIRA DE APLICAÇÃO NAS DUAS;
EXTREMIDADES, .j

72 BROCA 3168F -- IDENTIFICADA PELA SIGLA E MICRODONT

(GRANULAÇÃO FINA). HASTE PRATEADA COM LISTRA.
VERMELHA, ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA PARA
DESBASTE FINO E DIFÍCIL SOBRE LIGAS DURAS,

RESINAS E CERÂMICAS. PERMITEM A CONFECÇÃO DE
BISEL CÔNCAVO EM ESMALTE NAS CAVIDADES

PREPARADAS, TANTO EM DENTES ANTERIORES COMO
POSTERIORES. SÃO UTILIZADAS PARA DESGASTAR

ESMALTE EDRNTINA,

73 BROCA 4138F • CONFECCIONADA EM AÇO E MICRODONT
IMPREGNADA C/DIAMANTES NATURAIS ATRAVÉS DE
ELETRÓLISE EM EMBALAGEM ESTERILIZADA POR

RAIOS GAMA. GRANULAÇÃO FINA. UTILIZADA EM
OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM FISMALTE, DEN'1TNA E
PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL. SÃO
UTILIZADAS PRINÇIi’ALMENTE PARA SE CONSEGUIR

PAREDES EXPULSIVOS E ÂNGULOS ARREDONDADOS
EM CAVIDADES PARA INLAY E ONLAY DE PORCELANA

OU RESINA COMPOSTA INDIRETA,

5,5430

214,5030 7,15UND

60 10,25 615,00UND

6,15 123,00UND 20

750,00300 2,50UND

2,50 750,00UND 300

2,50 750,00UND 300IDENTIFICADA PELA SIGLA F MICRODONT

(GRANULAÇÃO FINA). HASTE PRATEADA COM LISTRA
VERMELHA. ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA PARA
DESBASTE FINO E DIFÍCIL SOBRELIGAS DURAS,

RESINAS E CERÂMICAS, SUA EXTREMIDADE COM
l'ORMATO DE CHAMA DE VELA DELICADO PERMITE AS

MANOBRAS SOBRE FACES LIVRES OU PROXIMAIS, EM

PRÓTESE OU DENTÍSTICA, NA CONFECÇÃO DE BISÉIS,
CHANFRADURAS, SEJAM DEGRAUS, SEJA PREPARO
OCLUSAL. TAMBÉM SÃO ÓTIMAS PARA EXERCER UMA

AÇÃO DESBASTANTE EXTIíNSIVA, EM SUPERl-ÍCIE.
75 BROCAS 3195F • HASTE COM LISTRA AZUL OU BRANCA. MICRODONT

ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA EM OPERAÇÕES
ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES
CAVITÁRIAS EM GERAL. SUA EXTREMIDADE COM
FORMATO DE CHAMA DE VELA DELICADO PERMITETO

AS AS MANOBRAS SOBRE FACES LIVRES OU

PROXIMAIS, EM PRÓTESE OU DENTÍSTICA, NA
CONFECÇÃO DE BISÉIS, CHANFRADURAS, SEJAM

74 BROCAS 1190F

750,00300 2,50UND

cpl@uí rauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Ctaudino s/n

/ www.cpl.uirauna@)gmaÍl.com
/
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DEGRAUS, SEJA PREPARO OCLUSAL. TAMBÉM SÃO
Ó'JTMAS PARA EXERCIÍR UMA AÇÃO DESBAST'ANTE;
EXTENSIVA. EM SUPIíREÍClP;.

76 BROCAS 3082E - CONFECCIONADA EM AÇO E MICRODONT
impri:gnada com diamantes naturais através,
DE ELETRÓLISF. BM EMBALAGEM ESTERILIZADA POR'
raios gama. haste com listra azul ou branca.!

ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA EM OPERAÇÕES;
ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES,
CAVITÁRIAS EM GERAL. COMO TODAS AS CÔNICAS,;
PRIvPARA EMPRESTANDO EXPULSIVIDADE. SUA'

EXTREMIDADE INATIVA E DELICADA (DESPROVIDA DE
DIAMANTAÇÃO) PERMITE- LIIE INFI1.TRAR--SE
SUBGENGIVALMENTE NOS PREPAROS PROFUNDOS, EM;
PRÓTESE, ;

77 BROCAS 3083F - CONFECCIONADA EM AÇO E MICRODONT
IMPREGNADA COM DIAMANTES NATURAIS ATRAVÉS,
DE ELETRÓLISE EM EMBALAGEM ESTERILIZADA POR

RAIOS GAMA. UTILIZADA EM OPERAÇÕES ROTINEIRAS
EM ESMALTE, DENTINA E PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS
EM GERAL. COMO TODAS AS CÔNICAS, PREPARA
EMPRESTANDO EXPULSIVIDADE. SUA EXTREMIDADE

INATIVA E DELICADA (DESPROVIDA DE
DIAMANTAÇÃO) PERMITE-LHE INFILTRAR--SE
SUBGENGIVALMENTE NOS PREPAROS PROFUNDOS. EM

PRÓTESE.

78 BROCAS 3I01F BROCA DIAMAFTEADA INDICADA PARA MICRODONT

PREPARO CAVITÁRIO.

79 BROCAS llllF - CONFECCIONADA EM AÇO E MICRODONT
IMPREGNADA COM DIAMANTES NATURAIS A'TRAVÉS
DE ELE'TRÓLISE EM EMBALAGEM ESTERILIZADA POR

RAIOS GAMA. ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA EM
OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E
PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL. PERMITEM A
CONFECÇÃO DE BISEL CÔNCAVO EM ESMAI.TE NAS
CAVIDADESPREPARADAS.TANTOEMDENTESA
N TERIORESCOMOPOSTERIORES. SÃO UTILIZADAS PARA
DESGASTAR ESMALTE E DENTINA.

80 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013 - BROCA ALTA ROTAÇÃO, MICRODONT
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA. ESFÉRICA, HASTE
REGULAR, CORTE MÉDIO, 1013, PRODUTO CONTENDO
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E
PROCEDÊNCIA.

81 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 - HASTE COM LISTRA MICRODONT
AZUL OU BRANCA. ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA EM
OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E
PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL. UTILIZADAS'
PRINCIPALMENTE PARA O ACESSO INICIAL A LESÕES

CARIOSAS, TAMBÉM UTILIZADA PARA ABERTURA OU
RETENÇÕES EM DENTÍSTICA PARA CRIAR SULCOS DE
ORIENTAÇÃO EM PRÓTESE.

82 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1015 • CONFECCIONADA EM MICRODON'1'
AÇO E IMPRIiGNADA COM DIAMANTES NATURAIS'
ATRAVÉS DE ELETRÓLISE EM EMBALAGEM
ESTERILIZADA POR RAIOS GAMA. HASTE COM LISTRA

AZUL OU BRANCA. ALTA ROTAÇÃO. UTILIZADA EM,
OPERAÇÕES ROTINEIRAS EM ESMALTE, DENTINA E
PREPARAÇÕES CAVITÁRIAS EM GERAL. UTILIZADAS
PRINCIPALMENTE PARA O ACESSO INICIAL A LESÕES
CARIOSAS, TAMBÉM UTILIZADA PARA ABERTURA OU
RETENÇÕES EM DENTÍSTICA. PARA CRIAR SULCOS DE
ORIENTAÇÃO EM PRÓTESE.

83 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HASTE COM LISTRA MICRODONT
AZUL OU BRANCA. ALTA ROTAÇÃO. APLICAÇÃO
DEN'TÍST1CA. PARA CRIAR SULCOS DE ORIENTAÇÃO EM

2,50 750,00300UND

750,00300 2,50UND

750,00300 2,50UND

750,002,50UND 300

2,50 750,00UND 300

2.500,001000 2,50UND

2,50 2.500,001000UND

2.500,002,50UND 1000

cpl@uí rauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudino s/n

www.cpl.ui rauna@gmail.com
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PRÓTESE. !
84 BROCA ALTA ROTAÇÃO CIRÚRGICA 70I- BROCÃ MICRODONT

CARBIDE CIRÚRGICA CÔNICA FG 701 REMOÇÃO DE'
ESMALTE DENTINA CARIADA ALTA ROTAÇÃO.
CAVIDADES CERVICAIS. _ I

85 BROCA ALTA ROTAÇÃO CIRÚRGICA 702 -• INDICADA p/micRODONT
O PREPARO CAVITÁRIO, CORTE EM PROFUNDIDADeJ
REMOÇÃO DE T ECIDO CARIADO E PEDIAT RIA.

86 BROCA ALTA ROTAÇÃO CIRÚRGICA 703- INDICADA MICRODONT
PARA PREPAROS COM PAREDES DIVERGENTES. IDEAIS

PARA PREPARO DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS. AS
LÂMINAS DENTEADAS AUMIvNTAM A EFICIÊNCIA DE
CORTE.

87 BROCA ZECRYA - BROCA CARBIDE ZEKRYA CÔNICA MICRODONT
PONTA SEGURA FG 15IL CIRURGIA REMOÇÃO DE
RI-SÍDUOS

BROCA CARBIDE CHAMA

CONFECÇÃO DE BISEL CÔNCAVO EM ESMALTE NAS
CAVIDADES PRI-PARADAS, TANTO EM DE.NTES
ANTERIORES COMO POSTERIORES

89 BROCA MAXICUT

90 .BROCA GATESl

93 'BROCAGATES4

94 BROCAS: ENDO Z

95 BROCA LARGO I

96 BROCA LARGO 2

97 BROCA LARGO 3

99 CONES DE GUTA PERCHA 1° SERIE

100 CONES DE GUTA PERCHA 2° SERIE

lOI CITROL

105 CABO PARA ESPELHO - CABO PARA ESPELHO BUCAL' MARINOX

EM INOX CABO OITAVADO

108 COLGADURA - SUPORTE PARA REVELAÇÃO DE I RAIO- MARINOX
X. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.

119 DESCOLADOR DE MOLT

INOXIDÁVEL, INDICADO PARA CIRURGIAS EM GERAL,;
SINDESMOT OMIA, DESLOCAMENTO OU DIÊRESE. N° 918'

60 3,84. 230,40UND

3,84 230.40UND 60

230,40UND 60 3,84

14.66 1.172,80UND 80

382,0040 9,55INDICADA PARA A MICRODONT UND

800,80

163,00

150,00

936,00

74,40

74,60

81,70

335.40

349,50

127.50

270.00

20 40,04_ MICRODONT
. MICRODONT

MICRODONT

MICRODONT

MICRODONT

MICRODONT

J MICRODONT'
INJECTA

INJECTA

UND

UND

UND

8,1520

20 7,50

15,60UND 60

7,44UND

UND

UND

10

7,4610

8,1710

22,36

23,30

UND 15

UND 15

15 8,50BIODINAMICA FRASCO

UND 4,5060

5,30 79,50UND 15

1,220,0080 15,25UNDFABRICADO EM AÇO MARINOX

CM.

800,00800 1,00120 ESCOVA DE ROBINSON - FABRICADO EM NYLON; COR:, AAF DO

BRANCO; CERDAS MACIAS; FORMATO: CÔNICO OU BRASIL
PLANO; USO EM CA (CONTRA-ÃNGULO),

130 ESPELHO CLINICO NUM 5 - INDICADO PARA A; AAF DO

VERIITCAÇÀO DA CAVIDADE BUCAL DURANTE O! BRASIL
DIAGNÓSTICO E O TRATAMENTO DENTÁRIO. MEDIDA

UND

350,00100 3,50UND

N^S 024,OOMM, ENCAIXE UNIVERSAL.

131 FÓRCEPS INFANTIL N“150 519,0010 51,90UNDFABRICADO EM AÇO. MARINOX

INOXIDÁVEL, PARA EXODONTIA EM DENTES E RAÍZES.
SUPERIORES INFANTIL.

132 FÓRCEPS INFANTIL N‘'151 - DENTES E RAÍZES! MARINOX
INFERIORES INFANTIL.

133 FÓRCEPS INFANTIL N"16 - AÇO INOX; INDICADO PARA MARINOX

MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS;

134 FÓRCEPS N^Ol- AÇO INOX; INDICADO PARA INCISIVOS E: MARINOX

CANINOS SUPERIORES,

135 FÓRCEPS N^ISO -- DENTES E RAÍZES SUPERIORES.
136 FÓRCEPS N^Ul

52,84 528,4010UND

46,33 463,3010UND

46,99 469,9010UND

480,20

523,40

48,02

52,34

10MARINOX

AÇO INOX; AUTOCLAVÁVEL, MARINOX
INDICADO PARADENTES E RAÍZES INFERIORES.

137 FÓRCEPS N°16 -• AÇO INOX; AUTOCLAVÁVEL INDICADO MARINOX

PARA MOLARES INFERIORES DE AMBOS OS LADOS.

138 FÓRCEPS N°17 - AÇO INOXIDÁVEL, ADULTO, 17,USO; MARINOX

ODONTOLÓGICO, PRODUTO CONTENDO NÚMERO DE;
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE &
PROCEDÊNCIA. i

UND

UND 10

46,16 461,6010UND

468,3046,83UND 10

\ cpl@)uirauna.pb.gov.br

' (083) 3142-1530
, Rua Silvestre Claudino s/n

I

www.cpl.uiraunaí®gmail.com
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FÓRCEPS N" 18R - FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, AÇÓ; MARINOX
INOXIDÁVEL, ADUI.TO, 18R, MOLARES SUPERIORES'
LADO DIREITO, AUTOCLAVÂVEL, PRODUTO CONTENDO
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E
PROCEDÊNCIA.

FÓRCEPS N° 18L - AÇO INOXIDÁVEL, ADULTO, 18 L,' MARINOX
MOLARES

AUTOCLAVÂVEL, PRODUTO CONTENDO NÚMERO DE
LOTE. DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E;
PROCEDÊNCIA,

FÓRCEPS N° 65

FÓRCEPS N“69

RAÍZES SUPERIORES E INFERIORES

46,99 469,9010UND139

469,9010 46,99UND140

ESQUERDO,SUPERIORES LADO

480,40

492,00

10 48,04

49,20

MARINOX UND

UND

141

10INDICADO PARA FRAOMl-NTOS E MARINOX142

9,07 45,35

277,92

^ 41,80
44,60

37,85

41,80

40,15

47,15

39,65

41,35

46,65

38,85

72,50

62,50

402,50

275,00

117,15

123,30

179,80

5DFL UND

UND

144 GRAMPO 202

145 GUTA PERCHA ACESSOÍÜA

146 GRAMPO 203

147 GRAMPO 206

148 GRAMPO 201

149 GRAMPO 208

150 GRAMPO 211

151 GRAMPO 210

152 GRAMPO 212

153 GRAMPO W8A

154 GRAMPO 26

155 GRAMPO 14R

156 GENGIVOTOMO DE KIRKLAND

157 GENGIVOTOMO DE ORBAN

179 LENÇOL DF. BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO ! MICRODONT
MARINOX

MARINOX

; MARINOX

. MARINOX

MARINOX

CARESTREAM

23,1612INJECTA

5 8,36UNDDFL

8,92UND 5DFL

5 7,57UNDDFL

8,36UND

UND

5DFL

8,035DFL

9,435UNDDFL

5 7,93UNDDFL

8,275DFL UND

9,335UND

UND

UND

UND

CAIXA

UND

DFL

7,775DFL

14,50

12,50

16,10

27,50

23,43

5, MARINOX

MARINOX 5

25

10186 PINÇA ALLIS

PINÇA BACKAUS

189 PINÇA ADSON
194 PERFURADOR AINSWORTII

UND 5

12,3310UND

UND

UND

CAIXAS

CAIXAS

CAIXA

CAIXA

UND

UND

l’RASCO

T 89,90

45,94

153,53

188,08

2

91,882195 PINÇA PORTA PALMER

197 PELÍCULA RADIOGRAFTCA (ADULTA)

198 película RADIOGRAFTCA (INFANTIL)
202 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1° SERIE

203 PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2° SERIE

204 REGUA MILIMETRADA

206 SONDA DE NABERS

210 TRlCRi;SOL FORMALINA

211 TESOURA ÍRIS RETA 11,5CM EM ÁCIDO INOXIDÁVEL
213 JATO DE BICARBONATO

PROCEDIMENTOS DE LIMPEZA E PROFILAXIA.

214 JOGO DE ALAVANCAS SELDIN

218 CABO DE BISTURl N®3 - MATERIAL CONFECCIONADO MARINOX

EM AÇO INOX. MATERIAL AUTOCLAVÂVEL. TAMANHO
13CM,

228 PONTAS DIAMANTADAS ULTRASSOM ENDODONTICAS: MICRODONT

PD4- P. COMPATÍVEL COM: ECELIOP, SCHUSTER P4S,
OLSEN, SAEVO EASY SONIC.

229 PONTAS DIAMANTADAS ULTRASSOM ENDODONTICAS: MICRODONT

P3D- P. COMPATÍVEL COM: RCF.LIOP, SCHUSTER P4S,
OLSEN, SAEVO EASY SONIC.

238 ANESTÉSICO ARTICAÍNA 200 DFL
241 LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO ESTERILP

242 LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL M

243 LUVA DE PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL G

246 FIO DE SUTURA NYLON 3/8

247 ADESIVO UNIVERSAL. ADESÃO DE TODAS AS,

RESTAURAÇÕES DIRETAS (CLASSES I, II. III, IV E V)„
NÚCLEO DE PREENCHIMENTO, RI-PARO, SELANTES DE
FÓSSULAS E FISSURAS; PRIMER PARA METAL E,

207,265,50

112,848,00

285,72

285,72

22,50

27,00

203,00

310,00

3.750,00

1350

600CARESTREAM

INJECTA

1NJ1-;CTA

MICRODONT

MARINOX

BIODINAMICA

MARINOX

DESENVOLVIDO PARA MICRODONI'

23,8112

12 23,81

7,503

2 13,50

20 10,15

20 15,50UND

250,0015UND

70,25 1.053,75

130,00

15MARINOX KIT

20 6,50UND

1.147,5010 114,75UND

114,74 1.147,4010UND

90.000,00

3.940,50

3.940,50

2.500,00

885,00

13.725,00

120,00

26,27

26,27

25,00

29,50

61,00

750CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXAS

UND

DFL

150MEDIX

MEDIX

MEDIX

DONATI

MAQUIRA

150

100

30

225

cpl(auírauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudino S/N

www.cpl.uirauna@gmail.com
\
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CERÂMICAS NÀO-CONDICIONÁVHIS (ZIRCÓNIA, POR'
EX,); SILANO PARA RESTAURAÇÕES EM ClíRÀMICAS
CONDICIONAVEIS E RESINAS INDIRETAS; ClMEN i AÇÂO;
DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS QUANDO UTILIZADO
COM CIMENTO RESINOSO ADESIVO (EX: RELYXMR
ULTIMATE, SEM A NECESSIDADE DE UM PRIMER OU
ATIVADOR DUAL ADICIONAL; CIMENTAÇÂO DE:
FACETAS, QUANDO UTILIZADO COM CIMENTO
RELYXMR VENRER, SEM A NECESSIDADE DE UM

SILANO ADICIONAL; DESSENSIBILIZAÇÀO DE RAÍZES
EXPOSTAS; SELAMHNTO DE CAVIDADES E
REMANESCENTES DENTAIS, ANTES DA CIMENTAÇÂO
PROVISÓRIA DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS; VERNIZ
DE PROTEÇÃO PARA RESTAURAÇÕES EM lONÕMERO DE
VIDRO. MARCA; 3M OU SUPERIOR.

248 KIT SAÚDE BUCAL INFANTIL - KIT COM i ESCOVA HILLO

INFANTIL + I CREME DENTAL 70G + 1 FTO DENTAL 25M +|
I SACOLINHA PVC 1OX20CM COM BOTÃO

263 ANESTÉSICO CLORIDRATO DH ARTICAÍNA 4% COM
EPINEFRINA 1:1000000

265 SORO FISIOLÓGICO PARA IRRIGAÇÃO J
306 DESCOLADOR DE MOLT N° 9

316 ANESTÉSICO PRn.OCAÍNA A 3% COM VASOCONSTRITOR

318 ESPONJA DE FIBRINA

321 SORO FISIOLÓGICO 500 ML INJETÁVEL
322 FIO DE SUTURA MONONYLON 4.0

323 FIO DE SUTURA MONONYLON 3.0

324 FIO DE SUTURA MONONYLON 5.0

326 SERINGA 20ML COM AGULHA

330 ESPÁTULA PARA GESSO

332 GLICOSÍMETRO

386 PEDRA POMES - EMBALAGEM COM lOOG

2.856,00700 4,08KIT

l

47.250,00126,00DEL EMBALAGENS 375

6,52 978,00

174,80

7.129,80

3.200,00

2.940,00

614,20

885,60

296,00

900,00

135,30

93,50

60,96

UND

UND

UND

CADC\

150_ FARMACE
MARINOX 10 17,48

237,66

32,00

30DFL

100MAQUIRA
FARMACE

DONATI

DONATI

DONATI

MEDIX

MARINOX

ONCALL PLUS

AAF DO

BRASIL

MARINOX

MARINOX

MARINOX

MARINOX

MARINOX

MARINOX

7,35UND 400

20 30,71UND

29,52

29,60

30UND

UND 10

2000 0,45UND

13,53UND

UND

UND

10

2 46,75

5,0812

ALICATE ORTODÔNTICO ÔMEGA LOOP 350

ALICATE OR rODÔN ITCO COR TE AMARRILHO 151

ALICATE REMOVEDOR DE BRÁQUETES ANGULAR
ALICATE ORTODÔNTICO 139 ANGLES

ALICATE ORTODÔNTICO DE LA ROSA 109

ALICATE ORTODÔNTICO TORQUE INDIVIDUAL MACHO
222M

ÁLCOOL ETÍLICO 70% - - EMBALAGEM COM 1 LITRO.
TIRAS DE LIXA DE POLIÉSTER PARA ACABAMENTO -
EMBALAGEM COM 150 UNIDADES.

BABADOR IMPERMEÁVEL
UNIDADES

PELÍCULA RADIOGRAFICA (INFANTIL)
ANESTÉSICO ARTICAÍNA 200 DFL

ADESIVO UNIVERSAL. ADESÃO DE TODAS AS;
RESTAURAÇÕES DIRETAS (CLASSES I, II, III, IV E V)„
NÚCLEO DE PREENCHIMENTO, REPARO, SELANTES DEj
FÓSSULAS E FISSURAS; PRIMER PARA METAL E
CERÂMICAS NÃO-CONDICIONÁVEIS (ZIRCÓNIA, PÓR
EX.); SILANO PARA RESTAURAÇÕES EM CERÂMICAS.
CONDICIONÁVEIS E RESINAS INDIRETAS; CIMENTAÇÂO
DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS QUANDO UTILIZADO
COM CIMENTO RESINOSO ADESIVO (EX: RELYXMR

ULTIMATE, SEM A NECESSIDADE DE UM PRIMER OU
ATIVADOR DUAL ADICIONAL; CIMENTAÇÂO DH
FACETAS, QUANDO UTILIZADO COM CIMENTO
RELYXMR VENHER, SEM A NECESSIDADE DE UM

SILANO ADICIONAL; DESSENSIBILIZAÇÀO DE RAÍZES,
EXPOSTAS;

REMANESCENTF:S dentais, antes da CIMENTAÇÂO^

113,20

270,00

110,00

95,50

119,50

110,00

566,00

1.350,00

550,00

477,50

597,50

550,00

UND 5391

UND 5392

UND 5393

5UND

UND

394

5395

5UND396

615,00

1.000,00

6,15UND 100TOPCLEAN

AAF DO

BRASIL

EMBALAGEM COM 100 BIODINAMICA EMBALAGENS

439

10,00100UND446

2.928,0019,52150456

37.616.00

30.000,00

4.575,00

188,08

120,00

61,00

CARF.STREAM CAD(AS

CAIXA

200460

250DFL462

75FGM UND463

DE CAVIDADES E;SELAMENTO

...^

cpl(|Duírauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudíno s/n

/ www.cpl.uirauna@gmail.com
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

PROVISÓRIA DH RHSTAURAÇÕliS INDIRIiTAS; VHRNIZ
Dli PROTIÍÇÃO PARA RliSTAURAÇÕHS liM lONÔMJ-RO DH
VIDRO. MARCA: 3M OU SUPHRIOR,

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.0 Termo de Referência.

1.3.2.0 Edital da Licitação.

1.3.3.A Proposta do CONTRATADO.
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

AE PRORROGAISEGUNDA2

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de 01/08/2025 e encerramento em 01/08/2026, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada.

2.2.2.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço.

2.2.3. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação.

2.2.4. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.
2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

TERCEIRA-3

3.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório. Salvo, prévia autorização da contratante

nos limites legais da 14.133/21.

!

4

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 830.983,77 (OITOCENTOS E TRINTA MIL
NOVECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS)..

4.2. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive o frete, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.4. Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, inclusive dedução direto

na fonte do pagamento no valor 2% do valor conforme a Lei Municipal n- 758/13 - PROGRAMA

cpl@uírauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudíno s/n

www.cpl.uiraunaí®gmail.com
)
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SETOR DE CONTRATAÇÃO
OEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

MUNICIPAL NOSSO NEGÓCIO, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esses ou

qualquer título, devendo os respectivos serviços serem fornecidos a Prefeitura Municipal de

Uiraúna/PB sem ônus adicionais

S. CLÁUSULA oüíntã - dotá(Eo õrcamentária.
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria

prevista no orçamento anual para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

32.091 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UIRAUNA

10 301 1002 2084 MANUTENCAO DA ESTRATÉGIA SAUDE DA FAMÍLIA

16000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

000926 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

16010000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

000931 4490.52 99EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10 301 1002 2085 MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

16000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

000936 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

16010000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

000942 4490.52 99EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10 301 1002 2090 MANUT. DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS

16000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

000976 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

000979 4490.52 99EQU1PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10 301 1002 2093 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMSPMU

15001002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - SAÚDE
000995 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

001003 4490.52 99EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 301 1002 2095 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS-CEO

15001002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - SAÚDE
001025 3390.30 99MATER1AL DE CONSUMO

001036 4490.52 99EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
16000000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO

FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

001026 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO

001037 4490.52 99EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.2. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações

previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.
5.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento, no caso de

permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei n^ 14.133/2021.

Ó.CllÜSULA SEXTA - E PAGAMENTO.DE

cpt@uirauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudino s/n
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6.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, através da Nota de Empenho, mediante emissão de Nota
Fiscal e a tramitação do Processo para instrução e liquidação, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sem qualquer forma de reajuste, sem

ônus de frete, carga ou descarga, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.
6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

6.2.1. Não produziu os resultados acordados.
6.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas.
6.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
6.3. RECEBIMENTO

6.3.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo[a} responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.3.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo de
até 24 (Vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
6.3.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.3.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
6.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.
6.3.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

6.3.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

6.4. LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7-, §2^ da Instrução Normativa SEGES/ME n^ 77/2022.

6.4.I.I. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n- 14.133, de 2021.

6.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

6.4.2.1. O prazo de validade.

cpl<0)uirauna.pb.gov.br

(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudino s/n

www.cpl.ui rauna@gmail.com9
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6A.2.2. A data da emissão.

6.4.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.

6.4.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato.
6.4.2.5. 0 valor a pagar.
6.4.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
6.4.4.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

mpanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, sendo esta entrega de

responsabilidade da empresa contratada.
6.4.4.I. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco] dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

6.4.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.4.4.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.
6.4.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de regularidade fiscal,
social e trabalhista.

6.5. PRAZO DE PAGAMENTO

6.5.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n^ 77,
de 2022.

6.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
6.6. FORMA DE PAGAMENTO

6.6.1.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
6.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
6.6.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

aco
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6.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao objeto licitado [art. 145, caput da Lei n- 14.133/2021).

6.8. Fica assegurado o estabelecimento do reequilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. As alterações

obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 129, ao 131 e 134, da Lei n^ 14.133/2021.

6.9. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

CONTRATADA.

6.10. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do contrato
só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a

alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada

- REAlgSTE7. Cl

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.
7.1.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA, caso esse índice seja extinto ou fato semelhante, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7® da Lei n^ 14.133/2021.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja[m) divulgado(s) o[s) índice(s) defmitivo(s). Fica a contratada obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o[s)definitivo(s).
7.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

OITAVA -

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^
14.133, de 2021.

8.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

^ cpl@uirauna.pb.gov.br
(083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudino S/N

/ www.cpl.uirauna@gmail.com
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9. (MUSULA nona - GARANTIA DE EXECUãla
9.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 14.133/21,
estando a lei facultando esse requisito a administração pública.
9.1.1.A licitante vencedora, deverá prestar garantia correspondente a 5% [cinco por cento) sobre o

valor da contratação.
9.1.2.Com base no art. 96, § 1^, da lei 14.133/21, caberá ao licitante vencedor optar realizar sua

garantia nas formas permitidas por esta lei. A garantia contratual deverá ser concluída, com a devida

comprovação anexada aos autos da licitação e do contrato, no prazo máximo de 30 dias da assinatura
do contrato.

9.1.3. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora não realizar a garantia

contratual, será imediatamente aberto processo de penalidade por ato de má fé da empresa
contratada, sendo considerado um agravante a penalidade aplicada.

9.1.4. A garantia contratual prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá
ser atualizada monetariamente.

9.1.5. Caso da garantia do contrato, será executada, cobrada, imediatamente quando:

9.I.5.I. Caso haja desistência total após a assinatura do contrato, será executada de forma

imediata a garantia do contrato.
9.I.5.2. Caso ainda não tenha sido apresentada a garantia do contrato, será executada a garantia da

proposta e a diferença da porcentagem devida, será valor mínimo cobrado por meio de aplicação de

sanção de multa financeira, podendo ser majorada de acordo com o devido processo administrativo.

9.I.5.3. Caso haja desistência parcial após a assinatura do contrato, será aberto processo de

penalidade onde haverá contraditório com possível aplicação de sanção listada em lei e edital.

9.1.6. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a

complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo.

9.1.7.A forma de apresentação da garantia de execução será nas mesmas opções ofertados no item

do edital da garantia da proposta.
9.2. Os valores estimados incluem o custo do objeto, transporte, entrega e demais despesas

necessárias para a correta entrega do objeto licitado, na Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB, situada

na Rua Major José Fernandes, 146, Centro, N- 146, Uiraúna- PB.

9.3. Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou indiretas tais

como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, indenizações civis

e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de entrega do objeto do
Contrato, ficando ainda o Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

9.4. Aplicar-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto á oferta de

reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.

9.5. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à

Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas

sejam corrigidas.
9.6. Cumprir com TODAS as demais obrigações, requisitos, características e prazos para entrega do

objeto desta licitação, de acordo com as regras e definições do presente no edital, e no Termo de
Referência.

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBlETO.10

10.1. 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação é de até 10 (dez) dias, em
conformidade com este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pelo setor

requerente.

cpl(® uirauna.pb.gov.br
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10.1.1. A ciência do ato para contar o prazo de início, para entrega dos produtos solicitados, será
considerado a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário. Na ausência da

confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término do prazo de 02 (dois] dias

úteis, contados a partir da data de seu envio.
10.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as suas

razões, com a devida comprovação, com pelo menos 24 (vinte quatro) horas de antecedência, para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e

força maior.

10.2. A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as especificações descritas na

Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição,

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
10.3. As entregas serão feitas de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de

Saúde.

10.4. A contratada será responsável por garantir que os produtos fornecidos estejam em

conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, bem como com as

normativas vigentes, assegurando sua eficácia e segurança no uso.

10.5. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as

operações de transporte e descarga no local da entrega
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de recusar os equipamentos e materiais

odontológicos que não atendam às especificações técnicas, normas de qualidade ou que apresentem

defeitos de fabricação. Os principais motivos para recusa incluem, mas não se limitam a: não

conformidade com as especificações técnicas, validade vencida, danos durante o transporte,

embalagem inadequada, entre outros.
10.6.1. Em casos de recusa, a contratada será notificada formalmente, indicando os motivos da não

aceitação. A substituição dos materiais recusados deverá ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

sem ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde.
10.7. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas

ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos mesmos, casos em que a
contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência

dos equipamentos e materiais odontológicos.
10.8. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, junto com os equipamentos e materiais

odontológicos entregues, nota fiscal dos produtos fornecidos, das quais deverão constar as

quantidades, os valores unitários e totais em reais.
10.9. Todas as despesas relativas à entrega dos objetos licitados, bem como todos os impostos, taxas e

demais despesas decorrentes do contrato, serão por conta exclusiva da CONTRATADA.

10.10. A contratada deverá obedecer aos prazos dispostos no item 5.1. deste Termo de Referência,

considerando a demanda prevista.

10.11. É de inteira responsabilidade da contratada em garantir a integridade dos materiais durante o

transporte.

10.12. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial

equipe de fiscalização, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, de ocorrências

na execução do contrato, quando necessário, e demais documentos que julgarem necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.12.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo de

ou

cpl@uí rauna.pb.gov. br
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até 24 [vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
10.12.2. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo padronizado no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
10.12.2.1.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
10.12.2.2.Se, após o recebimento provisório, for constatado que o objeto foi entregue com

qualidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações
estabelecidas neste ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, o contratado se obriga, substituir o bem em

desacordo, após a notificação do contratado. Dessa feita, será interrompido o prazo de recebimento

definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

10.12.3.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissi onal pela perfeita execução do
contrato.

10.12.4. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura

inadimplemento contratual, ensejado a sua rescisão
10.12.5. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital

será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega

e recebimento do objeto contratado, nos termos do art. 117 da Lei n- 14.133/21.

10.12.6.0 objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas

neste ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, bem como na proposta vencedora, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
10.12.7. A comissão de recebimento da Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB, se necessário pode e

deve solicitar no ato do recebimento do objeto, ou posterior ao mesmo, um especialista capacitado na

área proponente, para atestar a veracidade dos aspectos físicos e da qualidade do material.

10.13. As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do

edital.

"“1
DO CONTRATO.PRIMEIRA - MODELO DEll.É

11.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste
Termo de Referência e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução não será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. Será avaliado o tempo de

prorrogação conforme a justificativa do atraso, devendo ser comprovado através de documentação
hábil.

11.3. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
11.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

\ cpl(S)uirauna.pb.gov.br

■ (083) 3142-1530

Rua Silvestre Claudino s/n
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Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

11.5. PREPOSTO

11.5.1.0 Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

11.6. FISCALIZAÇÃO
11.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n- 14.133, de 2021, art. 117, caput].

11.7. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
11.7.1.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

11.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
11.8. GESTOR DO CONTRATO

11.8.1.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.
11.8.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.8.3.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.8.4.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

11.8.5.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

as

DA CONTRATANTE12A DlCIMA SEGUNDA -
12.1. São obrigações da Contratante:
12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

12.1.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.

12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, se o objeto entregue pela contratada está em
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo

sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as especificações
técnicas descritas no edital/contrato e na proposta da contratada.

12.1.4. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

*T>I
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12.1.5. Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento das

obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na

execução do objeto.

12.1.6. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços prestado verificando o

atendimento às especificações e demais normas técnicas.
12.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado.
12.1.8. Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega

dos serviços solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto

12.1.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

12.1.10. 0 CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:

12.1.10.1.Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados.

12.1.10.2.Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, desde que

atendidas as formalidades pactuadas, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do art. 141 da Lei n^ 14.133/2021.

12.1.10.3.Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados,
prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se
assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja

previsão contratual a respeito.
12.1.10.4.Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA

e/ou seus funcionários.
12.1.10.5.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze] dias.

12.1.10.6.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

ÍÍ3.CIAÜS1JM DÍcTmA - OBRIGAI íes da contratada.

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, em seus

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.
13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).

anexos e sua
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13.1.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
13.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações dos serviços ora contratados.

13.1.6. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante

13.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados
13.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

13.1.9. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo

representante do Contratante.
13.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, lí, da Lei n.^ 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados.
13.1.11.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
> Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.

> Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do contratado.

> Certidão de Regularidade do FGTS.

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.
13.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

13.1.13. A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem

de compra, e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu

endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e n.- de telefone móvel e fixo para contato.

13.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

13.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

13.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei n^ 14.133, de 2021.

13.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.
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13.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.1.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n-14.133, de 2021.

13.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;
13.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
13.1.22. As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões negativas de

tributos, requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contrato, sob pena de não

validar o termo de contrato.

13.2. Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, inclusive dedução direto

na fonte do pagamento no valor 2% do valor conforme a Lei Municipal n^ 758/13 - PROGRAMA

MUNICIPAL NOSSO NEGÓCIO, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esses ou

qualquer título, devendo os respectivos serviços serem fornecidos a Prefeitura Municipal de

Uiraúna/PB sem ônus adicionais

114. cMÜSÚLA DÍCIMA quarta - SANC5ÕES ADMINISTRATIVAS. ■

14.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 14.133/2021, a Contratada que:

14.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato.

14.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame.

14.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado.
14.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação.

14.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível.

14.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva.

14.1.3.4. Deixar de apresentar amostra, ou

14.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital
14.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
14.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação.

14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
14.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei.

14.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

14.1.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada
14.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n^ 12.846/2013
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14.2. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

a) Advertência por escrito,
b) Multa, de 3% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a empresa seja

reincidente, a multa passará a ser de 7%, acrescendo 7% a cada reincidência;

c) Impedimento de licitar e contratar, e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
14.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei n^ 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB, em conta designado ao final do
devido procedimento administrativo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
14.6.1.Caso a Contratantedetermine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 [trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.6.2. Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou eletrônico fornecido no sistema

do Portal de Compras Públicas, será promovido a comunicação pelo DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP, por local incerto, e a mesma não poderá alegar de não
conhecimento do feito.

14.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Prefeitura Municipal de Uiraúna/PB poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n- 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.
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14,10, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846/2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

14,11, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14,12, As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO

ESTADO DA PARAÍBA - FAMUR

EXTIN .015.CM!

15.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

15.1.1.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 [dois) meses de
antecedência desse dia.

15.1.3. Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

15.2. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n- 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
15.3. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

15.3.3. Indenizações e multas.

15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.- 14.133, de 2021).
15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

SEXTA16.

16.1. É VEDADO À CONTRATADA;

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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17. I

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, e demais correlatos, da

Lei n^ 14.133/2021.

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

LGPD.OITAVAIS.

18.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6^, da Lei 13.709/18.
18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
18.4. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.5. 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
18.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.8. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávei mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.
18.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante

nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11. 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

'■í ,í-

19. CÜfajSULA DlClMA NONA - DOS CASOS OMISSO^
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19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas [PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. -14.133, de 2021.

[21 ■CTJtlISUt.A VlGtelMA SEGUNDA - FÒRÓ.
21.1. É eleito o Foro da Comarca de Sousa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1- da Lei n-
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Uiraúna/PB, ao 01 dias do mês de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA/PB
CONTRATANTE

Maria Sulene Dantas Sarmento

Prefeita Constitucional

CPF 768.222.494-00
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